
Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

186, de 2011, do Senador Wilson Santiago, que 

altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

e a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, para 

dispor sobre a expansão das vagas na educação 

profissional técnica articulada com o ensino 

médio. 

RELATORA: Senadora FÁTIMA BEZERRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 186, de 2011, de autoria 

do Senador Wilson Santiago, que pretende expandir a oferta de vagas na 

educação profissional articulada ao ensino médio. 

O PLS determina, de um lado, que, até o ano de 2020, o ensino 

médio e a educação de jovens e adultos (EJA) tenham 40% e 25% das 

respectivas vagas oferecidas de maneira articulada com a educação 

profissional. De outro, o projeto intenta garantir a utilização de recursos do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) para tal ampliação da educação 

profissional. 

Para tornar isso possível, o PLS insere novo art. 90-A na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional (LDB), além de modificar a redação do art. 10 da Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, que dispõe sobre o FAT.  

O projeto foi distribuído à Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS) e a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), para 

decisão terminativa. A CAS aprovou parecer favorável ao PLS, com 

SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 666,  DE 2015 



emenda supressiva do art. 3º original, além de adequação da redação da 

ementa e de renumeração da cláusula de vigência da proposição. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CE opinar sobre matérias de natureza 

educacional, especialmente as que envolvam diretrizes e bases da educação 

brasileira. Em adição, a análise terminativa, incumbida à Comissão no 

presente caso, enseja manifestação quanto à constitucionalidade e 

juridicidade da proposição. 

No que tange à relevância educacional e social, o projeto 

estimularia a geração de oportunidades de profissionalização para 

segmentos populacionais em situação de vulnerabilidade e com possível 

histórico de dificuldade de acesso ao sistema educacional. De igual modo, a 

medida proposta potencializaria a ampliação do nível de escolaridade da 

população brasileira. Como se sabe, o Brasil acumula deficit de 

escolarização cujo enfrentamento se mostra inadiável. 

Ademais, ao harmonizar ações educacionais de mais amplo 

espectro, a proposição corroboraria a política de valorização e expansão da 

educação profissional implantada pelo Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), de que trata a Lei nº 12.513, de 

26 de outubro de 2011, além de mostrar aderência às metas e estratégias do 

Plano Nacional de Educação (PNE), objeto da Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, de triplicar a oferta de vagas no ensino médio técnico até 

2024. 

Dessa maneira, a princípio, o projeto seria meritório e digno de 

acolhida. Entretanto, cumpre-nos chamar atenção para dois aspectos 

particulares do PLS. O primeiro deles reside no feitio de meta que a 

proposição encerra. A segunda questão a considerar envolve a aferição de 

oportunidade do PLS em exame. 

No que toca à expressão de metas, essa é, a nosso ver, uma 

característica mais peculiar ao planejamento, propriamente dito, em 

políticas públicas. Os planos de ação nesse campo são submetidos a 

revisões periódicas e avaliações de oportunidade e conveniência. 

Emblemáticos a esse respeito seriam os próprios planos nacionais de 

educação. Por isso mesmo, não nos parece recomendável a fixação dos 

mínimos de que cuida o PLS numa lei duradoura, tal qual se deseja a LDB. 



Quanto ao aspecto de oportunidade do PLS, lembramos que o 

autor o apresentou ao Senado Federal em 20 de abril de 2011. Na ocasião, a 

Câmara dos Deputados ainda engatinhava nos procedimentos de instrução 

do Projeto de Lei (PL) nº 8.035, de 2010, do Presidente da República, o 

qual daria origem ao PNE, objeto da citada Lei nº 13.005, de 2014. Até 

aquele momento só havia sido criada a Comissão Especial destinada a 

proferir parecer ao PNE e designado o relator da matéria. 

É imperioso consignar, pois, que a proposição foi oportuna 

para registrar a preocupação do autor e marcar a relevância do tema 

naquela conjuntura. Como os Senadores não podiam, então, emendar o 

PNE àquela altura da tramitação do PL nº 8.035, de 2010, na Câmara, o 

PLS ensejaria a possibilidade de se antecipar a discussão do assunto no 

âmbito do Senado. Posteriormente, o acúmulo da discussão poderia ser 

aproveitado no aprimoramento do PNE nesta Casa Legislativa. 

Ao cabo, o assunto acabou sendo contemplado na Lei do PNE. 

A Meta 10 desse Plano, que prevê oferecer, no mínimo, 25% das 

matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e 

médio, na forma integrada à educação profissional; e a Meta 11, de 

triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% da expansão no 

segmento público, fazem entrever que as preocupações do autor do PLS 

restaram atendidas. 

Observe-se que para a EJA os números da meta são 

exatamente os mesmos do projeto. No que concerne ao ensino médio, a 

Meta 11 implicará, uma vez cumprida, mais de 4 milhões de matrículas no 

ensino médio técnico em 2024. Esse número será muito próximo, talvez até 

um pouco superior, a 40% das matrículas dessa etapa da educação básica 

no último ano de vigência do PNE. Portanto, também em relação ao ensino 

médio pode-se considerar suprida a nobre preocupação do autor.  

Quanto à previsão de destinação de recursos do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT) à educação profissional, como registrou o 

parecer da CAS à matéria, trata-se de medida já incluída na legislação, por 

meio da Lei nº 12.513, de 2011, que institui o Pronatec. Assim, não será 

por falta de previsão legal que o ensino técnico de nível médio deixará de 

receber recursos do FAT. 

Por tudo isso, não subsistem razões para a continuidade da 

tramitação do projeto. Quer-nos parecer, pois, que a melhor solução para a 



proposição, neste momento, é o seu arquivamento, mediante arguição de 

prejudicialidade, por perda de oportunidade, nos termos do art. 334 do Risf. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela recomendação de 

declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 186, de 

2011. 

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2015 

Senador ROMÁRIO, Presidente 

Senadora FÁTIMA BEZERRA, Relatora 
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